
   Nº 6/2026

   INDICAÇÃO

Senhora Presidente, Apresento a V. Ex.ª, nos termos do art. 100 do Regimento
Interno, a presente Indicação, ao Digníssimo Secretário Municipal de Saúde, Senhor
Tiago Nossa Friosi, para que implemente Caravana da Saúde promovendo
serviços da atenção básica de saúde (odontologia, médico da família, vacinação
e atuação preventiva e curativa de doenças em geral) noAssentamento Melodia
em nosso município.

JUSTIFICATIVA
 
É notório que as comunidades localizadas em áreas rurais e assentamentos
enfrentam maiores dificuldades de acesso regular aos serviços públicos de saúde,
seja pela distância geográfica, limitações de transporte ou pela ausência de
unidades de saúde próximas. Tal realidade acaba por comprometer o
acompanhamento contínuo da saúde da população, dificultando diagnósticos
precoces, a prevenção de doenças e a promoção da saúde.
 
A iniciativa da Caravana da Saúde representa uma estratégia eficaz de
descentralização dos serviços públicos, aproximando o poder público da
população e garantindo a efetividade do direito fundamental à saúde, assegurado
pelo art. 196 da Constituição Federal.
Ademais, a atuação itinerante permite identificar demandas reprimidas,
atualizar esquemas vacinais, promover ações educativas e reduzir agravos
à saúde que poderiam evoluir para quadros mais graves.  
 
Contamos com a atenção do nobre secretário de Saúde para atender essa
solicitação.
 
 
 

Plenário Milton Gomes Santana, 03 de Março de 2026

Jaqueline Arimura
Vereador(a) - PT
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